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Resumo
Este trabalho almejou explorar a avaliação psicológica de crianças pré-escolares em Varas de
Família no contexto forense brasileiro. Teve como objetivo compreender como são as práticas
periciais de 12 psicólogos judiciários brasileiros no que tange à avaliação de crianças de 3 a 5
anos de idade inseridas em contextos de disputa de guarda e/ou regulamentação do direito de
convivência. Buscou-se investigar quais são as técnicas psicológicas utilizadas por tais profissio-
nais, as dificuldades e as vantagens do seu fazer, bem como o uso recursos como testes e pro-
tocolos por parte dos profissionais entrevistados. Realizou-se análise temática de entrevistas.
Foi possível traçar um panorama de atuação de psicólogos peritos geograficamente representa-
tivo, visto englobar profissionais das cinco regiões brasileiras. A entrevista com crianças foi
compreendida como sendo parte fundamental do processo de avaliação no contexto forense,
apesar de carecer de instrumentos e diretrizes específicos para guia-la.

Palavras-chave: Psicologia da criança; Psicologia Forense; Avaliação psicológica;
Disputa de guarda

Abstract
This work aimed to explore the psychological assessment of preschool children in Family
Courts in the Brazilian forensic context. The objective was to understand how the practices of
12 forensic psychologists are with regard to the assessment of children aged 3 to 5, inserted in
contexts of custody dispute and /or regulation of the right to coexistence. We sought to inves-
tigate what are the psychological techniques used by professionals, the difficulties and the
advantages of doing it, as well as the use of resources such as tests and protocols by the pro-
fessionals interviewed. It was possible to draw an overview of the performance of geograph-
ically representative expert psychologists, as it encompasses professionals from the five Bra-
zilian regions. The interview with children was understood to be a fundamental part of the as-
sessment process in the forensic context, despite the lack of specific instruments and guide-
lines to guide it.

Keywords: Child psychology; Forensic Psychology Psychological assessment; Custody
dispute
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INTRODUÇÃO

A perícia psicológica judicial faz parte das possibilidades de atuação de psicó-
logos judiciários. É um recurso previsto no Código de Processo Civil (CPC) e po-
de ser solicitada pelos advogados das partes ou pelo Ministério Público, mas sua
realização será determinada apenas por determinação do juiz do caso (Lei nº
13.105, 2015; Shine & Fernandes, 2020; Shine & Souza, 2010). É considerada
uma prova técnica processual e auxilia o magistrado a tomar uma decisão legal,
emitida sob a forma de sentença. Entre as diversas práticas periciais possíveis,
uma das demandas frequentes aos psicólogos é a perícia de disputa de guarda
e/ou regulamentação do direito de convivência, inscrita no cenário das Varas
de Família.

A participação da criança em processos legais tem aumentado mundo afora ao
longo dos anos e a qualidade de sua participação tem sido motivo de estudos
(Parkinson & Cashmore, 2007). As autoras salientam que, em tempos passados,
a lógica era manter a criança o mais afastada possível dos acontecimentos ju-
diciais, objetivando protegê-la. Tal postura modificou-se nas últimas décadas,
abrindo espaço para reflexões acerca da participação ativa dos infantes.

Para Márcia Santos e Liana Costa (2015), a inclusão de crianças nos processos
avaliativos não é uma obrigatoriedade. Porém, ao permitir sua participação,
seja através da oitiva frente ao juiz, seja durante a perícia psicológica, se está
considerando que ela é um sujeito dotado de direitos, o qual percebe — a seu
modo — a realidade ao seu redor, tendo opiniões, sentimentos e desejos. Enio
Vieira Júnior (2017) identifica a mudança no tratamento das crianças, que des-
de a promulgação do ECA, em 1990, cada vez mais são elevadas à condição de
sujeitos de direito em oposição a meros objetos de intervenção ou tutela dos
adultos.

Katrine Turoy-Smith e Martine Powell (2016) vão além e reforçam que a parti-
cipação da criança nas decisões que afetam suas vidas é importante do ponto
de vista dos direitos humanos. Contudo, a manifestação infantil não segue um
padrão, podendo oscilar desde o desejo de não participar, passando pela von-
tade de falar de suas preferências e gostos, até a possibilidade de verbalizar
objetivamente o que deseja para si (Santos & Costa, 2015).

Associado a tal cenário, reflete-se acerca do fato de que além de o divórcio ser
um fenômeno em crescimento na sociedade brasileira (Bolze et al., 2020; San-
tos, 2014; Vieira et al., 2019), se identifica uma maior ocorrência de casos de
divórcios em famílias que estão vivendo o período de transição para a parenta-
lidade (entre o nascimento e os 18 meses dos filhos) (Cano et al., 2009). Assim,
há um aumento no número de casos de disputa de guarda e regulamentação do
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direito de convivência envolvendo crianças pré-escolares. Contudo, a mudança
no cenário nacional nem sempre é acompanhada de atualizações de técnicas e
instrumentos utilizados por profissionais responsáveis por analisar tais fenôme-
nos e suas consequências. Este contexto faz com que seja necessário refletir
sobre a participação de psicólogos neste importante campo de atuação e em
franco crescimento.

Este estudo procura contribuir para a ampliação de estudos sobre essa temáti-
ca, tendo como objetivo compreender como são as práticas periciais de psicó-
logos brasileiros no que tange à avaliação de crianças de 3 a 5 anos de idade in-
seridas em contextos de disputa de guarda e/ou regulamentação do direito de
convivência. Buscou-se investigar quais são as técnicas psicológicas utilizadas
por tais profissionais, as dificuldades e as vantagens do seu fazer, bem como o
uso de recursos como testes e protocolos por parte dos profissionais entrevista-
dos.

MÉTODO

Participantes

Para a realização das entrevistas, foram contatados 34 psicólogos judiciários. A
busca pelos participantes deu-se a partir de indicações de psicólogos da rede
de contato da pesquisadora ou de conhecimento prévio, visto a pesquisadora
atuar na área investigada como perita ad hoc em Varas de Família.

Do total de psicólogos convidados para participar da pesquisa, seis informaram
que não poderiam participar das entrevistas, justificando que não atuavam na
área específica da pesquisa (dois profissionais — área de disputa de guarda e
regulamentação de convivência) ou que não tinham disponibilidade para reali-
zação da entrevista (dois profissionais). Uma profissional estava em licença ma-
ternidade e outra profissional atuava como assistente técnica e não como peri-
ta. Quinze profissionais não responderam os e-mails enviados pela pesquisadora
(foram enviados entre um e dois e-mails por profissional, em meses diferen-
tes). Dois profissionais iniciaram a troca de e-mails, sendo esta interrompida
posteriormente pela não resposta de ambos. Desta forma, chegou-se ao número
de 12 profissionais entrevistados. Apesar de a pesquisadora conhecer previa-
mente alguns dos entrevistados, não foram identificados quaisquer aspectos
éticos que viessem a atravessar de forma negativa a coleta de dados, conforme
orientações da American Psychological Association (APA, 2018).

Foram escolhidos participantes de todas as regiões brasileiras, como forma de
compreender o fazer pericial levando em conta a extensão geográfica caracte-
rística do Brasil. Assim, dos 12 entrevistados, três são da Região Sul, dois são
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da Região Sudeste, dois da Região Centro-oeste, três são da Região Nordeste e
três da Região Norte (Tabela 1). As entrevistas foram realizadas até que se
chegasse ao critério de saturação. Compreendeu-se que este foi atingido na en-
trevista nº12, sendo superior ao estimado inicialmente no projeto de pesquisa.
A Tabela 1 apresenta alguns dados dos participantes.

Profissional Estado de atuação
Tipo de vínculo com o

Poder Judiciário

PJ01 Pernambuco Concurso público

PJ02 Pernambuco Concurso público

PJ03 Pernambuco Concurso público

PJ04 Rio de Janeiro Concurso público

PJ05 São Paulo Terceirização

PJ06 Distrito Federal Concurso público

PJ07 Goiás Terceirização

PJ08 Pará Concurso público

PJ09 Rondônia Concurso público

PJ10 Rondônia Concurso público

PJ11 Rio Grande do Sul Concurso público

PJ12 Rio Grande do Sul Terceirização

Nota. A sigla para nomear os profissionais advém de Psicólogo Judici-
ário (PJ). O número serve para diferenciar os profissionais.

Tabela 1. Caracterização dos Peritos Entrevistados

Dos 12 participantes, 10 (83,3%) eram mulheres e sete (58,3%) formaram-se em
universidades públicas. A média de idade dos participantes foi de 42,25 anos
(DP = 11,4). A média de tempo de experiência profissional foi de 18,5 anos
(DP = 10,7) sendo 14,3 anos (DP = 11,1) a média de experiência no Poder Judi-
ciário.

Delineamento

Realizou-se um estudo qualitativo transversal de cunho exploratório (Creswell,
1994) a fim de identificar as práticas periciais dos entrevistados.

Instrumentos

Entrevista semiestruturada: desenvolvido com o suporte da literatura da área,
associado à experiência da pesquisadora, o material possui três categorias: Da-
dos sociodemográficos, Práticas periciais e Práticas periciais envolvendo crian-
ças com até 5 anos. As categorias 2 e 3 contêm 22 questões no total.
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As questões foram realizadas pela entrevistadora de forma hierarquizada e or-
denada, buscando apreender a experiência pericial de cada entrevistado. Al-
guns exemplos de questões: “Quais os principais desafios da perícia ao entre-
vistar crianças com até 5 anos?”, “Considerando a sequência de etapas e os
procedimentos, como você conduz uma perícia de disputa de guarda?” e “Quais
são suas principais técnicas/ferramentas (psicológicas ou não) para avaliar cri-
anças com até 5 anos?”.

Procedimentos de Coleta de Dados

O contato com os possíveis entrevistados inicialmente ocorreu por meio de en-
vio de e-mails detalhando a pesquisa, com o Termo de Consentimento Livre Es-
clarecido (TCLE) em anexo. Alguns profissionais foram inicialmente contatados
por aplicativo de mensagens WhatsApp, com posterior troca de e-mails.

A coleta de dados por meio de entrevistas individuais semiestruturadas deu-se
de duas formas: entrevistas presenciais e entrevistas por videochamada. 10 en-
trevistas aconteceram por videochamada. Estas foram realizadas por meio do
aplicativo de mensagens WhatsApp ou pelo software Skype, ficando a critério
do participante a escolha da modalidade adequada. A pesquisadora realizou as
entrevistas em local adequado em termos de silêncio e privacidade, sendo o
mesmo solicitado aos entrevistados. Apenas dois profissionais foram entrevista-
dos presencialmente em locais escolhidos pelos mesmos (consultório particu-
lar). As entrevistas tiveram duração entre 28 minutos e 1 hora e 10 minutos.

As gravações em áudio das entrevistas só iniciaram após a anuência dos entre-
vistados, tanto por videochamada quanto presencialmente. Nas entrevistas por
vídeo, a gravação foi realizada com um gravador posicionado ao lado do apare-
lho no qual era realizada a entrevista.

As gravações foram transcritas para posterior análise de dados. Nas transcri-
ções foram mantidas as falas originais com eventuais incorreções estilísticas
e/ou gramaticais, características da fala espontânea dos entrevistados.

Todos os profissionais entrevistados remotamente receberam o TCLE por e-mail
e assinaram o documento, permanecendo com uma via deste, enviando a outra
para a pesquisadora. Os profissionais entrevistados presencialmente receberam
o TCLE em mãos. Para a realização deste estudo, o projeto de pesquisa foi
submetido ao Comitê de Ética da Psicologia (CEP) do Instituto de Psicologia, da
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), recebendo aprovação
(88026618.0.0000.5334). Obtido esse parecer, avançou-se para a concretização
do estudo.
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Análise de Dados

Após a transcrição dos áudios das entrevistas, os dados obtidos foram estudados
a partir da análise temática (Braun & Clarke, 2006; Braun et al., 2019), com o
suporte do software de análise qualitativa NVivo 11. Virginia Braun e Victoria
Clarke (2006) dividem a análise temática em seis passos: familiarização com os
dados, geração de códigos inicias, busca de temas, revisão dos temas, definição
e nomeação dos temas e produção do relatório (Souza, 2019). Assim, por meio
desta técnica, o pesquisador categoriza os trechos das entrevistas foram em
códigos, sendo posterior a criação de estrutura de ideias temáticas baseadas
nas fontes de dados (Schwochow, 2018).

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A partir da análise temática do conteúdo das entrevistas, foram estabelecidos
quatro temas e três subtemas (ver figura 1).

Figura 1.Mapa conceitual

A criança como sujeito de direitos

O primeiro tema apresentado diz respeito à percepção dos entrevistados acerca
da condição da criança como sujeito de direitos. Este tema relaciona-se inti-
mamente com as mudanças propostas a partir da Constituição de 1988, associ-
ado à criação do Estatuto da Criança e do Adolescente, implementado a partir
da Lei nº 8.069/90 (Lei nº 8.069, 1990). Após este período, instauraram-se no
cenário nacional mudanças sociais e legais no sentido de ampliar a proteção in-
tegral da criança e do adolescente.
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Tendo como foco o contexto forense, os entrevistados evidenciaram uma pos-
tura de cuidado ao identificar como compreendiam a criança que estava sendo
avaliada: “Acho que o nosso grande desafio é fazer com que essa criança seja
vista no seu lugar de sujeito dentro desse processo e não de objeto de prova”
(PJ06, entrevista individual, fevereiro de 2019). O bem-estar da criança foi
apresentado como um dos aspectos que guia o profissional no seu fazer: “Em
termos práticos, a gente tá tentando ver o que é melhor para aquela criança”
(PJ04, entrevista individual, janeiro de 2019). No contexto do bem-estar, a vio-
lência travestida de cuidado com a criança também pode ser identificada:

As crianças ficam nessa posição, na maioria das situações de litígio, elas fi-
cam como se fosse em um cabo de guerra mesmo, é um objeto de disputa,
ela passa de um sujeito de direitos para um objeto de disputa em questões
de segundos, e os pais não se dão conta, o discurso é sempre esse: ‘estou
protegendo’ — e aí nessa ação de proteger, milhões de violações são ocor-
ridas. (PJ05, entrevista individual, fevereiro de 2019)

Muitas crianças acabam por enfrentar situações de desamparo, ficando à mercê
de contextos de violência afetiva e física quando inseridas em uma situação de
disputa de guarda que envolva seus responsáveis. Estes muito frequentemente
não reconhecem o conflito existente entre as partes, voltando-se apenas sobre
a posse da criança, a qual tem sua singularidade abandonada (Hoppe, 2002). O
entrevistado PJ05 (entrevista individual, fevereiro de 2019) reforça:

Na verdade, o Tribunal não tem noção do quanto de sofrimento que pode
causar um processo judicial, não tem, não tem noção e é sempre nesse viés
de proteção. O Tribunal está ali para proteger integralmente, mas muitas
vezes está violando direitos atrás dos outros. (PJ05, entrevista individual,
fevereiro de 2019)

Nesta compreensão, pode-se pensar no conceito de melhor interesse da criança
(Baisch & Lago, 2016; Lei nº 8.069, 1990; Vieira Júnior, 2017), ressaltado repe-
tidamente pelos entrevistados:

A gente está ali para o melhor interesse da criança, para que a criança pos-
sa viver com menos conflito possível (...) nós estamos ali em prol do me-
lhor interesse, mesmo para criança e pro adolescente, de trazer um pouco
mais de dignidade para aquela criança. (PJ05, entrevista individual, feve-
reiro de 2019)

A partir dos trechos destacados, percebe-se uma valorização da inserção da
criança na disputa judicial, mesmo que sua fala não seja (e não deva ser) com-
preendida como objeto de prova processual (Cashmore & Parkinson, 2007; Melo
& Sani, 2019; Parkinson & Cashmore, 2007). Como ressaltou PJ06 (entrevista
individual, março de 2019), “a gente precisa ter em mente que uma decisão
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judicial não pode levar em conta apenas a fala da criança como objeto de pro-
va porque isso traz para a criança o peso e uma responsabilidade que não é de-
la”.

Justificativas para avaliar crianças pré-escolares

O aumento da presença de crianças entre três e cinco anos de idade nos pro-
cessos forenses foi percebido de forma significativa pelos peritos entrevistados
e originou o segundo tema: “é bem comum. Eu diria para você, de três a cinco
anos, eu diria que é mais da metade” (PJ03, entrevista individual, fevereiro de
2019), “cada vez mais as crianças são menores” (PJ04, entrevista individual,
janeiro de 2019) e “às vezes a criança mal nasceu, e a família já está lá”
(PJ02, entrevista individual, fevereiro de 2019). Tal mudança de contexto é
justificada em função de mudanças sociais: “essa coisa de ter crianças menores
de cinco anos para avaliar era muito raro ou praticamente inexistente quando
eu comecei minha prática pericial no Foro há 33 anos” (PJ04, entrevista indivi-
dual, janeiro de 2019).

A legislação que mudou a realidade das relações conjugais foi a Lei nº 6.515 de
26 de dezembro de 1977, popularmente conhecida como a Lei do Divórcio. Esta
pode ter sido uma das questões determinantes para a percepção de um novo
cenário no âmbito pericial:

Os processos judiciais têm começado com a separação dos casais mais ce-
do. Por exemplo, casais que se separaram há menos de um ano, relaciona-
mentos que acabaram há um ano, dois anos, já estão lá no Judiciário. Há
um tempo atrás a gente via esses casais chegarem lá no Judiciário com cri-
anças... com fins de relacionamento com sete, oito, dez anos. (PJ02, en-
trevista individual, fevereiro de 2019)

Diante deste cenário de mudanças, adaptações exigidas em relação ao fazer
pericial em Psicologia também são necessárias. Compreender a percepção do
maior número de membros das famílias envolvidos na situação litigiosa amplia
a quantidade de informações disponíveis ao perito, permitindo que este realize
uma análise adequada do público avaliado, visando que suas recomendações
estejam de acordo com o melhor interessante da criança (Sani, 2017).

Desta forma, o segundo tema aborda a justificativa apresentada pelos peritos
ao incluir a criança pequena em suas avaliações psicológicas, inclusão esta per-
cebida como “essencial” (PJ07, entrevista individual, março de 2019) e “mo-
mento de zelo” (PJ10, entrevista individual, abril de 2019). Estas versaram, na
sua maioria, sobre a percepção do perito acerca da possibilidade de proporcio-
nar um espaço de escuta às demandas das crianças: “Por mais que às vezes eu
não consiga tantas informações, eu consigo conhecer aquela criança, ver como
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é o funcionamento dela” (PJ03, entrevista individual, fevereiro de 2019). Neste
sentido, PJ10 (entrevista individual, abril de 2019) ainda destaca:

Mesmo que o atendimento com a criança não me responda nada, eu me
sinto no dever de escutar essa criança, (...) principalmente porque tem ou-
tra questão que é a possibilidade que essa criança tem de estar sofrendo e
eu entendo que nós, da Psicologia, temos o dever ético de acolher esse so-
frimento, que às vezes que não parece tão óbvio, mas que no nosso traba-
lho podem se manifestar pela maneira como conduzimos as coisas. (PJ10,
entrevista individual, abril de 2019)

As falas aqui transcritas reforçam a percepção já apresentada no primeiro te-
ma: a identificação da criança como um sujeito que sente e sofre e que tem
gostos particularmente seus, apesar de ainda ser um sujeito em desenvolvi-
mento e dependente dos adultos (“Embora sejam pequeninhas, eu acho que
elas sabem o que faz bem, o que faz mal, com quem que elas se sentem mais
seguras” [PJ12, entrevista individual, abril de 2019]). Assim, também subli-
nham o direito da criança em ser escutada, aspecto amplamente reforçado na
literatura (Huss, 2011; Lei nº 8.069, 1990; Melo & Sani, 2019; Stahl, 2011; UNI-
CEF, 1989).

Foi destacado o quanto a criança pode ser porta-voz do funcionamento famili-
ar. Compreende-se que a criança transmite sua compreensão de mundo não só
ao relatar sua percepção ao perito, mas ao mostrar seu funcionamento emocio-
nal:

A criança fala e o como ela fala é o que os cuidadores conseguem fazer,
permitem com que ela fale desse jeito. Porque uma mãe ou um pai (...)
que não acolhe as aflições e as angústias da criança, a criança também não
vai ser capaz de expressá-las. Então obviamente que tendo esse ponto de
vista, o que a criança te expressa também tem muito a ver com a interação
que ela tem com a família. Então como que você vai estudar uma família
se você não vê a criança? (PJ04, entrevista individual, janeiro de 2019)

Apesar de a maioria dos peritos atender crianças, os que evitavam o justifica-
vam em função da falta de estrutura do Foro — “eu evito de trazer para o
atendimento porque eu sei que eu não tenho nenhum ambiente adequado e eu
não tenho materiais que me dão suporte para esse atendimento” (PJ09, entre-
vista individual, abril de 2019) — ou do ambiente percebido como aversivo para
crianças: “às vezes tem policiais lá no Foro, a criança se apavora. Tem gente
algemada caminhando” (PJ12, entrevista individual, abril de 2019). Em tais ca-
sos, as alternativas utilizadas pelos profissionais incluem visitas domiciliares,
prática abordada no tema seguinte.
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Multiplicidade de fontes de informação

O terceiro tema aborda as fontes de informação consideradas como pertinentes
pelos peritos para embasar sua compreensão acerca dos periciados e suas com-
posições familiares. Distintas fontes de informação foram citadas pelos profis-
sionais entrevistados, desde testagem psicológica até observação livre. A busca
por múltiplas fontes de informação é indicada (Association of Family and Conci-
liation Courts, 2006; APA, 2010; Cooke & Norris, 2011) também por se conside-
rar as particularidades deste contexto avaliativo, o qual pode influenciar na
forma e veracidade das informações fornecidas ao perito (Rovinski, 2004). Con-
siderando a diversidade de fontes de informação elencadas, optou-se por divi-
dir o tema em três subtemas.

O brincar como fonte de dados

Diversos foram os recortes extraídos das entrevistas que focavam na brincadei-
ra como fonte de dados, objetivando a melhor compreensão da criança e famí-
lia avaliadas: “é uma questão lúdica. É tudo através do brinquedo” (PJ01, en-
trevista individual, janeiro de 2019), “é quase que imprescindível atendê-los na
sala lúdica” (PJ02, entrevista individual, fevereiro de 2019), “eu acho que a
questão do brincar, o atendimento lúdico (...) o brincar eu acho que é o princi-
pal, o brincar é o carro chefe” (PJ03, entrevista individual, fevereiro de 2019),
“eu vou atrás mesmo do brincar” (PJ05, entrevista individual, fevereiro de
2019), “eu vejo a criança sozinha, mas é um momento lúdico também”. (PJ07,
entrevista individual, março de 2019).

Apesar de ter a brincadeira como técnica avaliativa, esta não fora descrita co-
mo padronizada ou estruturada: “não existe nenhum tipo de brinquedo especí-
fico. Eu não tenho nenhum instrumento que seja o carro chefe desse atendi-
mento, ele é bem diversificado” (PJ06, entrevista individual, março de 2019);
“Cada caso é um caso, pode ser um livro, pode ser um desenho, pode ser um
vídeo infantil e através daquilo vou conversando, um ponto aonde a criança me
leva” (PJ07, entrevista individual, março de 2019).

Não há dentre as Resoluções do Conselho Federal de Psicologia (CFP) ou nas di-
retrizes do CPC (Lei nº 13.105, 2015) orientações específicas sobre a forma de
coleta de dados em perícias psicológicas. O CPC destaca somente, no Art. 465,
que “o juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia”. Tal amplitude
é intencional: atende todas as formas de atuação pericial, não apenas a psico-
lógica. Pode-se questionar, assim, se as determinações de cada área de conhe-
cimento específico não deveriam ser proferidas pelos órgãos de classe que re-
gulamentam as profissões, garantindo maior cientificidade na coleta de dados.
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A atuação de psicólogos especificamente no âmbito jurídico é regida por duas
Resoluções do CFP. Na Resolução CFP nº 008/2010 (Dispõe sobre a atuação do
psicólogo como perito e assistente técnico no Poder Judiciário) há a informa-
ção de que “o trabalho pericial poderá contemplar observações, entrevistas,
visitas domiciliares e institucionais, aplicação de testes psicológicos, utilização
de recursos lúdicos e outros instrumentos, métodos e técnicas reconhecidas pe-
lo Conselho Federal de Psicologia” (Art. 3º). O texto da Resolução CFP nº
017/2012 (Dispõe sobre a atuação do psicólogo como Perito nos diversos con-
textos) é bastante similar (Art. 3º), diferindo apenas pelo trecho que destaca o
uso de “métodos e técnicas reconhecidas pela ciência psicológica, garantindo
como princípio fundamental o bem-estar de todos os sujeitos envolvidos”. Para
além das duas Resoluções citadas, é no Código de Ética Profissional do Psicólo-
go (CEPP) que os psicólogos encontram orientações gerais (porém fundamen-
tais) sobre a atuação profissional. Mesmo assim, não há orientações específicas
para a atuação no âmbito jurídico.

Ambas as Resoluções são claras ao explicitarem orientações sobre técnicas as
quais os profissionais psicólogos podem lançar mão enquanto peritos. Entretan-
to, podem deixar dúvidas quanto à operacionalidade e à execução das referidas
técnicas. Como os recursos lúdicos podem ser utilizados de forma assertiva,
correta e ética? O que são considerados recursos lúdicos pertinentes ao fazer
pericial?

Tomando como base as respostas dos profissionais entrevistados, evidencia-se
que, para além da crítica pura sobre a falta de balizadores profissionais, o que
se constata com a amplitude das orientações é a excessiva subjetividade dos
avaliadores ao trabalhar com os recursos lúdicos. De que maneira essa excessi-
va subjetividade pode ser encarada?

Denise Bandeira (2018) destaca que são diversos os conhecimentos gerais obti-
dos durante uma “formação ideal” (sem aspas no original) em cursos de Psico-
logia para se realizar uma avaliação psicológica, sempre levando em considera-
ção o contexto do sujeito avaliado, seja este clínico ou forense. Porém, a for-
mação ideal não necessariamente é real. Não raros são os profissionais que
atuam na área da avaliação psicológica carecendo de conhecimento específico
sobre a temática avaliada. Tal percepção advém — para complementar percep-
ções oriundas da prática profissional em diversas Varas de Família — da análise
dos processos éticos divulgados no Jornal do Federal, publicação do Conselho
Federal de Psicologia (CPF). Na seção Processos Éticos, comumente constam
menções a profissionais advertidos ou que tiveram seu registro profissional cas-
sado em função de laudos psicológicos sem fundamentação técnica e científica.
Na edição 114 do Jornal do Federal (CFP, 2016a), dos 17 processos éticos publi-
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cados, 11 (64,70%) apresentavam na ementa a descrição “laudo psicológico sem
fundamentação técnica e científica”.

Assim, um psicólogo inexperiente ou com menos familiaridade da área pode
compreender de forma distorcida e precipitada as informações coletadas junto
à criança, realizando conclusões a partir de inferências que não condizem com
a realidade ou realizando julgamentos precipitados (na edição 113 do Jornal do
Federal constam processos éticos que versam sobre “laudo psicológico parcial e
tendencioso”; CFP, 2016b). Por outro lado, é essa mesma amplitude de orien-
tações que impede um engessamento da prática profissional, dando o espaço
para, além do conhecimento científico, o conhecimento tácito dos profissio-
nais. A combinação de prática supervisionada, embasamento da literatura cien-
tífica da área e reflexão crítica permite que o profissional desenvolva um tra-
balho mais assertivo e diminui as chances de incorrer em interpretações incor-
retas ou superficiais do material fornecido pela criança por meio da fala ou
brincadeira. Ainda, é de se refletir sobre a indicação de realização de avalia-
ções psicológicas na área clínica ou forense apenas por psicólogos especialistas
em avaliação psicológica, tema ainda polêmico, mas em atual debate (Bandei-
ra, 2018).

Dinâmicas de corredor

O segundo subtema a compor a diversidade de fontes de informações tem a
proposta de aprofundar os dados coletados para além do setting tradicional de
avaliação (sala de entrevista, sala de ludoterapia ou consultório psicológico).
Na perspectiva dos participantes, destacou-se o quanto os corredores (daí a ra-
zão para a escolha do título deste subtema) são fontes ricas de informações so-
bre a dinâmica emocional e o momento vivido pelo grupo familiar, ou seja, a
condição daquela família (Mônego, 2016; Sani, 2017). Para PJ05 (entrevista in-
dividual, fevereiro de 2019), “a perícia vai para além das entrevistas”.

Mesmo antes dos periciados chegarem às dependências do Foro, já é possível
identificar aspectos passíveis de análise: “a perícia começa no momento em
que você liga para a pessoa agendando o atendimento” (PJ06, entrevista indi-
vidual, março de 2019), “às vezes, já do telefone, já dá para a gente sentir o
que vem por aí… qual a disponibilidade das partes. Às vezes a hostilidade, o
não desejo de participar da avaliação, já começa por telefone” (PJ02, entrevis-
ta individual, fevereiro de 2019), “se você pega uma pessoa que diz ‘eu vou
nessa porcaria aí, mas a Justiça não vale nada’, já é um comentário que diz al-
go sobre essa pessoa” (PJ06, entrevista individual, março de 2019). Pode-se in-
ferir que os peritos acreditam na produção de materiais e informações sobre a
família avaliada desde a primeira interação estabelecida, mesmo ela não sendo
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presencial. Ainda que tais dados não venham a compor o laudo psicológico, é
de se supor que auxiliem o profissional a refletir acerca das recomendações
que serão apresentadas ao magistrado. Posturas mais hostis e comportamentos
de maior contrariedade por parte dos periciados não são raros no contexto ju-
rídico. Em função de serem avaliações compulsórias e seus resultados poderem
gerar “ganhos” ou “perdas” de direitos, os periciados podem apresentar atitu-
des pouco cooperativas ou mesmo distorção no fornecimento de informações
(Trentini et al., 2006).

As informações coletadas para além do espaço da sala de entrevista podem ser
compreendidas como importantes dados que também fazem parte de uma perí-
cia psicológica, visto constituírem-se parte das múltiplas fontes à disposição do
perito (Sani, 2017). O psicólogo válido1 (Bandeira, 2015) deve ser um profissio-
nal que integra, de forma satisfatória, dados provenientes de diversos pontos
ao longo da avaliação, inclusive da sala de espera: “eu acho que o perito sem-
pre tem que estar atento a tudo. Por exemplo, tem gente que já faz escândalos
na sala de espera” (PJ04, entrevista individual, janeiro de 2019). Assim, a pos-
tura do profissional deve ser ativamente avaliativa (Kroeff et al., 2019). Estar
“atento a tudo” significa observar também questões referentes à linguagem
corporal dos entrevistados, como citou PJ07 (entrevista individual, março de
2019): “A criança acaba demonstrando também se ela vai no colo, se ela faz
carinho, se ela faz birra, se ela aceita limites, você acaba vendo na relação
mesmo”.

As fontes de dados podem ser diversas. As Resoluções CFP nº 008/2010 e
017/2012 listam “observações, entrevistas, visitas domiciliares e institucionais,
aplicação de testes psicológicos, utilização de recursos lúdicos e outros instru-
mentos, métodos e técnicas reconhecidas pela ciência psicológica”. Em pesqui-
sa sobre a percepção de magistrados portugueses sobre a qualidade de perícias
psicológicas, Andreia Machado e Marlene Matos (2016) destacam que os parâ-
metros para uma perícia ser considerada como esclarecedora envolvem princi-
palmente fontes de qualidade, além de múltiplas metodologias de coleta de
dados e uso de instrumentos que permitam compreender tanto o relatório
quanto as conclusões do perito. Também foram citados pelos juízes aspectos
como a acessibilidade da linguagem textual, celeridade e extensão adequada
dos laudos.

A sala de espera também serve de espaço para observação de terceiros, os
quais comumente relatam as cenas presenciadas aos peritos: “às vezes sai um

 
1 O conceito de validade é mais comumente utilizado na área da psicometria. A autora cunhou
a expressão, destacando que não apenas os testes utilizados em um processo de avaliação
psicológica devem ser válidos, mas o profissional também deve ser.
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grito, ou às vezes algum outro funcionário, um policial que vem falar, um segu-
rança diz ‘olha, eu notei isso, então fica atenta porque ela foi muito grossa
comigo, imagina o que ela faz com a criança’” (PJ05, entrevista individual, fe-
vereiro de 2019), “eu vejo muito e até as minhas secretárias me passam dados
nesse sentido” (PJ07, entrevista individual, março de 2019). A forma como tais
informações são utilizadas também merece destaque, sendo vistas como infor-
mações complementares e não como a base de toda a compreensão sobre a di-
nâmica emocional das famílias avaliadas: “claro que é mais uma observação, é
mais para a gente complementar aquelas informações que a gente tem durante
as entrevistas” (PJ03, entrevista individual, fevereiro de 2019).

O procedimento das visitas domiciliares

A visita domiciliar é um procedimento técnico que pode fazer parte da metodo-
logia de coleta de dados do perito nomeado (Silva & Fontana, 2011). A prática
de visitas domiciliares por psicólogos é prevista nas Resoluções CFP nº 008/2010
e 017/2012. O documento informa, porém, que “o psicólogo perito poderá atu-
ar em equipe multiprofissional desde que preserve sua especificidade e limite
de intervenção, não se subordinando técnica e profissionalmente a outras
áreas” (Art. 5º em ambas as Resoluções).

A visitação domiciliar aparece como prática do psicólogo em distintas áreas de
atuação profissional, sendo citada como uma das práticas de psicólogos judiciá-
rios (Lago & Bandeira, 2008; Otaran & Amboni, 2015; Pelisoli & Dell’Aglio,
2015). Apenas o texto de Vivian Lago e Denise Bandeira (2008) deixa claro tra-
tar-se de visitas domiciliares como parte da coleta de dados de perícias psico-
lógicas de disputa de guarda. Cátula Pelisoli e Débora Dell’Aglio (2015) citam o
fazer como prática de psicólogos em casos de suspeita de abuso sexual. Na
pesquisa de Paola Otaran e Graziela Amboni (2015), as visitas domiciliares fo-
ram citadas como parte do trabalho do psicólogo judiciário atuantes em diver-
sas Varas (Varas da Infância e Juventude, Varas da Família e Varas Criminais).

A visitação domiciliar tem destaque quando descrita como parte integrante de
programas de saúde mental e do trabalho de equipes de atenção primária, sen-
do utilizada por diferentes profissionais da saúde (Rocha et al., 2017). É uma
opção metodológica que pode servir tanto para a coleta de dados da família em
seu local de moradia, como para realização de atendimento e fortalecimento
de vínculos (Ximenes et al., 2017). Em tais recortes, percebe-se principalmente
o caráter comunitário de tal fazer, bem como o acompanhamento dos sujeitos
por equipes durante longos períodos de duração. Não é esta a proposta das visi-
tas domiciliares no contexto pericial forense, a qual se restringe a uma das
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possíveis técnicas utilizadas na avaliação psicológica forense, conforme as Re-
soluções CFP nº 008/2010 e nº 017/2012.

A referida prática foi pouco citada espontaneamente pelos psicólogos entrevis-
tados. Destes, a maioria realiza a visitação na companhia de assistentes sociais
em situações pontuais: “normalmente eu faço a visita domiciliar junto com o
assistente social (...) eu vou mais pra acompanhar o assistente social e pra ve-
rificar um pouco a dinâmica da família, a organização” (PJ09, entrevista indivi-
dual, abril de 2019). Apenas uma psicóloga disse realizar visitas domiciliares
sozinha: “eu faço, desde o início. Eu acho a visita familiar, domiciliar, eu acho
importantíssimo. É onde eu mais tenho conteúdo. Eu faço assim, chama famili-
ares, chama vizinhos, todo mundo que tiver envolvido na situação” (PJ07, en-
trevista individual, março de 2019).

No relato de PJ07 (entrevista individual, março de 2019), identifica-se certa
falta de metodologia específica na forma de coletar tais dados, havendo possi-
velmente excessiva informalidade e pouca cientificidade. Questiona-se inclusi-
ve o setting estabelecido em tais visitas (entrevistas nas residências dos perici-
ados): as crianças estarão sendo entrevistadas de forma a preservar seus direi-
tos enquanto sujeitos dependentes e ainda em desenvolvimento? Haverá um
espaço individual para a construção dos relatos dos entrevistados de forma pro-
tegida com a privacidade necessária em tais situações? São questionamentos
que ficam em aberto.

Os desafios para avaliar crianças de 3 a 5 anos

O último tema emergido da análise das entrevistas destaca quais os desafios
listados pelos peritos quando estão avaliando crianças com menos de cinco
anos. A fala dos entrevistados perpassou dificuldades relacionadas às diferen-
ças encontradas nas crianças no que tange os estágios do desenvolvimento in-
fantil, a falta de autonomia delas e mesmo questões associadas à capacidade
do profissional em avaliar o referido público e a falta de instrumentos desen-
volvidos para essa faixa etária.

Foi destaque na fala dos entrevistados o quanto aspectos relacionados ao de-
senvolvimento infantil individual influenciam na coleta de dados, podendo tor-
ná-la um desafio ainda maior. O estágio incipiente do desenvolvimento da fala
e da linguagem foi citado como algo significativo: “é até difícil a expressão da
criança tão pequenininha” (PJ01, entrevista individual, janeiro de 2019), “a
questão a nível linguístico e cognitivo é até onde eu posso avançar em deter-
minadas perguntas com ela que se relacionam com a demanda jurídica” (PJ08,
entrevista individual, março de 2019). As habilidades verbais por vezes colo-
cam-se como impeditivos para uma criança ser entrevistada (Goldstein, 2016).
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As diferenças das crianças, em termos maturacionais, de entendimento e co-
municação, se apresentam como dúvidas do perito sobre a forma como entre-
vistar a criança (Shine & Fernandes, 2020). Mark Goldstein (2016) aponta que
muitos avaliadores cometem erros ao não considerar, quando conduzem as en-
trevistas, o estágio desenvolvimental da criança avaliada, bem como sua idade
e gênero.

A pequena tolerância que crianças pequenas têm para se manter em uma brin-
cadeira ou atividade também foi apontada por PJ03 (entrevista individual, fe-
vereiro de 2019) como um aspecto a ser considerado no rol de dificuldades:
“Essa questão da concentração... as crianças às vezes dessa idade ainda não
conseguem manter aquela brincadeira mais alongada, de mais tempo, ela se
cansa logo, muitas vezes vai para outro brinquedo”. Tal dificuldade de fixação
em uma atividade por um tempo mais prolongado, aspecto comum em crianças
pré-escolares, visto a capacidade atencional aumentar ao longo dos anos (Ruff
& Lawson, 1990), influencia diretamente o trabalho do perito, que por vezes
precisa lançar mão de diversas estratégias para manter a criança atenta aos
seus questionamentos.

A falta de autonomia infantil também foi reforçada por PJ03 (entrevista indivi-
dual, fevereiro de 2019):

Outro desafio também é que elas não são autônomas, elas têm que ser le-
vadas para lá, então isso aí dificulta porque às vezes os pais têm resistên-
cia e não querem levar, a gente marca os atendimentos e não vão, porque
os pais não levaram ou estão resistentes ao estudo, (...) a mãe não quer
que aconteça o encontro com o pai. (PJ03, entrevista individual, fevereiro
de 2019)

Crianças são, por definição, dependentes dos adultos, tanto em termos legais e
econômicos quanto afetivos (Lei nº 8.069, 1990). Necessitam, assim, de prote-
ção e cuidado de seus responsáveis. A fala de PJ03 (entrevista individual, feve-
reiro de 2019) evidencia que a diminuída autonomia também pode colocar em
xeque o direito da criança de ser escutada, uma vez que os genitores, em fun-
ção do litígio, obstaculizam sua ida à entrevista pericial. Como enfatizou PJ04
(entrevista individual, janeiro de 2019), “quanto menor a criança, mais ascen-
dência a família tem sobre ela”.

Ainda, muito se discute sobre falta de instrumentos para o referido público.
São escassos os instrumentos psicológicos desenvolvidos para uso com crianças
e sobretudo para o contexto de disputa de guarda (Valerio & Beck, 2017). Como
apontam os autores, boa parte dos instrumentos utilizados em disputas de
guarda no contexto norte-americano não apresenta normas para essa população
específica, o que faz com que se questione a forma que as informações forne-
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cidas pelos instrumentos poderão auxiliar na definição do que seria o melhor
interesse da criança.

Apesar da escassez de instrumentos e normas voltados para crianças no contex-
to forense, Chrystian Kroeff et al. (2019) reforçam aquilo já apontado por Jef-
ferson Krug et al. (2016): o caráter não obrigatório do emprego de instrumen-
tos em um processo de avaliação considerado de qualidade. Os primeiros auto-
res, ao avaliarem clinicamente um menino de 4 anos, lançaram mão de outras
formas de coleta de dados (entrevistas com os pais, entrevista com a professo-
ra e psicóloga escolar do paciente, observação do brincar e observação da inte-
ração com familiares), as quais embasaram de forma satisfatória a compreen-
são clínica e diagnóstica do jovem paciente.

Alguns peritos explanaram que não fazem uso de testes psicológicos em suas
avaliações forenses. Em tais casos, o não uso estava menos relacionado a quei-
xas quanto à ausência de instrumentos e mais à falta de costume ou capacita-
ção: “não é comum, eu não uso a testagem e não me sinto muito segura inclu-
sive, até pela minha formação mesmo, para fazer o uso de testes” (PJ03, en-
trevista individual, fevereiro de 2019), “a gente evita muito usar testes, a
equipe inteira não tem muita familiaridade com testes” (PJ01, entrevista indi-
vidual, janeiro de 2019)”, “eu acho que isso [não usar] tem a ver um pouco
com uma tradição, uma questão histórica do setor” (PJ06, entrevista individu-
al, março de 2019).

Para além da valiosa “autonomia técnica” na escolha da metodologia da coleta
de dados (termo entre aspas usado por PJ08 [entrevista individual, março de
2019]), os assinalamentos dos entrevistados relativos ao uso de testes chamam
a atenção, principalmente quando se leva em conta que a avaliação psicológica
e o uso de instrumentos psicológicos são fazeres exclusivos dos psicólogos (No-
ronha & Reppold, 2010). Ou seja, em um cenário ideal, espera-se que os profis-
sionais, ao finalizarem a graduação, estejam capacitados para a aplicação, le-
vantamento e interpretação de dados oriundos de testes psicológicos. As decla-
rações fazem refletir quanto à formação insuficiente no campo da avaliação
psicológica, queixa presente na literatura (Bardagi et al., 2015; Borsa, 2016;
Paula et al., 2007).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente pesquisa buscou compreender como são as práticas periciais de psi-
cólogos brasileiros no que tange à avaliação de crianças entre três e cinco anos
de idade inseridas em contextos de disputa de guarda e/ou regulamentação do
direito de convivência. Na medida em que foi possível traçar um panorama de
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atuação de psicólogos peritos geograficamente representativo, entende-se que
seus objetivos foram atingidos de forma satisfatória.

Identificou-se a variabilidade de tempo de atuação profissional dos entrevista-
dos. Constatou-se a mesma variabilidade no que tange à experiência como psi-
cólogos(as). Tendo boa parte dos profissionais elevado tempo de atuação pro-
fissional, pode-se supor certa consistência nos dados coletados, visto estes se-
rem profissionais com experiência na área pesquisada.

As duas possibilidades de vínculo de trabalho com o Tribunal de Justiça foram
identificadas entre os participantes. Diferente do perito concursado, o perito
terceirizado (também conhecido como perito nomeado ou como perito ad hoc)
não compõe o quadro de servidores públicos do órgão (Shine & Fernandes,
2020). Assim, os peritos aqui apresentados como terceirizados eram nomeados
pelo(a) juiz(a) da Vara por meio de ofício. Independentemente do tipo de vin-
culação, as obrigações e diretrizes são as mesmas para ambos os casos, deven-
do ser constante a busca por capacitações, seja via Tribunal de Justiça, no caso
de servidores, ou de forma independente.

Na atuação profissional de psicólogos, poucos são os fazeres que demandam
tanto de distintas áreas de conhecimento como a avaliação psicológica em Va-
ras de Família. Sua complexidade é reconhecida na literatura (Goldstein, 2016;
Huss, 2011; Otto et al., 2005; Valerio & Beck, 2017), muito em função da ne-
cessidade de saberes e habilidades variados por parte do perito, como enten-
dimento sobre desenvolvimento humano, psicopatologia, psicologia jurídica e
psicologia sistêmica, além de conhecimentos sobre legislação de Direito de Fa-
mília (Kaufman & Pickar, 2016). A avaliação psicológica em Varas de Família
também teve sua complexidade destacada pelos peritos entrevistados: “é con-
siderado uns dos trabalhos mais difíceis dentro da Psicologia Jurídica” (PJ04,
entrevista individual, janeiro de 2019).

Apesar desta característica, a atuação profissional com famílias em disputa de
guarda pode ser encarada como bastante gratificante, visto que o profissional
pode fornecer orientações e insights para famílias em litígio (Santos, 2014;
Kaufman & Pickar, 2016). Merecem destaque as particularidades existentes nas
demandas oriundas da área Cível de Família, como aponta PJ06 (entrevista in-
dividual, março de 2019) ao diferenciá-la da área criminal envolvendo crianças:

Na área Cível de Família (...) o nosso foco não está apenas no relato da
criança, ela não passa por uma entrevista, ela passa por atividades lúdicas
dentro da sala. Então nós vamos brincar, nós vamos desenhar, nós vamos
conversar de outras coisas e a partir disso a gente vai permitir que essa
criança se expresse da maneira como ela quiser. Dentro da área de família
eu não estou atrás da investigação de um fato, eu quero saber como está a
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experiência desta criança na companhia do núcleo materno, na companhia
do núcleo paterno. (PJ06, entrevista individual, março de 2019)

A entrevista de crianças é vista como parte vital de processos de disputa de
guarda (Goldstein, 2016). O autor versa sobre sua experiência para justificar a
possibilidade de crianças a partir de dois anos serem entrevistadas em contex-
tos de Varas de Família.

O desejo por aprofundar os estudos sobre perícia psicológica envolvendo crian-
ças tem como norte a percepção de que a vivência de conflitos interparentais,
aos olhos dos filhos, pode deixar profundas marcas de impacto negativo na vida
das crianças (Sani, 2017), sendo crianças pré-escolares as mais vulneráveis em
função de sua diminuída maturidade e capacidade de compreensão do contexto
(Santos, 2014). Turoy-Smith e Powell (2016) salientam a importância de que es-
tudos futuros na área de Direito de Família investiguem como, de fato, as en-
trevistas com crianças têm sido conduzidas.

Para estudos futuros, a participação e colaboração de profissionais que atuam
na área é fundamental para se conseguir números representativos. Metade dos
34 psicólogos contatados não retornou os múltiplos contatos da pesquisadora.
Este fato enseja algumas hipóteses, indo desde a simples falta de interesse em
responder mensagens enviados por pessoas fora de suas listas de e-mails, des-
conhecimento da importância deste tipo de estudo e sua consequente coleta de
dados, desinteresse por questões profissionais que envolvem respostas qualifi-
cadas ou fora de sua área de atuação, até a simples falta de tempo para res-
ponder. Além disso, mudança de endereço eletrônico também pode ser levan-
tada como justificativa para esta abstenção, bem como outras justificativas
que fogem do escopo deste trabalho. Neste sentido, futuras pesquisas que te-
nham necessidade de respondentes qualificados devem se preocupar com esta
questão, de modo que abstenções não inviabilizem a pesquisa. Como limitações
da pesquisa, destaca-se o fato de que em algumas regiões, como na Região
Nordeste, a pesquisadora não obteve êxito na identificação de profissionais de
outras cidades, sendo todos os entrevistados atuantes na mesma comarca.

O aspecto de maior destaque desta investigação pode ser considerado a ausên-
cia de instrumentos de apoio à atuação profissional dos peritos. Mencionado
por vários entrevistados, instrumentos para embasar a avaliação psicológica em
contextos de disputa de guarda ou regulamentação do direito de convivência
podem ser considerados uma lacuna que pode limitar a atuação desses profissi-
onais. Mesmo que já existam instrumentos para outras faixas etárias, com des-
taque para o Sistema de Avaliação do Relacionamento Parental, desenvolvido
prioritariamente para uso forense (Lago & Bandeira, 2013), os peritos que atu-
am com crianças entre 3 e 5 anos de idade não contam atualmente com recur-
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sos que permitam ampliar o alcance de sua interação com essas crianças. Desta
forma, abre-se espaço para pesquisas vindouras que foquem no desenvolvimen-
to de ferramentas para apoiar o trabalho dos psicólogos que atuam com esta
faixa etária.

O ato de entrevistar – e assim incluir – a criança durante os processos que ver-
sam sobre teu futuro e interesse foi aspecto constante na fala dos entrevista-
dos. Para PJ02 (entrevista individual, fevereiro de 2019), as entrevistas com
crianças só não ocorrem quando “quando a criança é muito pequenininha as-
sim, que nem a capacidade de verbalização tem”. Para João Silva e Madalena
Melo, “ouvir as crianças e a consciencialização de que as mesmas são cidadãs e
membros activos do processo de investigação assenta numa mudança paradig-
mática, ultrapassando uma perspectiva que as olha como incapazes e imaturas”
(2013, p. 265).

Compreender crianças como sujeitos de direitos não deve ser apenas uma pre-
missa teórica, presente na literatura e nas diretrizes oficiais da prática profis-
sional. Ao optar por trabalhar com essa faixa etária, o psicólogo pesquisador,
clínico ou perito tem em mãos a possibilidade de seguir distintos caminhos.
Dentre eles, há inclusive a lamentável opção de se propagar o descaso e a di-
minuição da voz da criança avaliada, ao se tomar como base perspectivas teó-
ricas ultrapassadas e reproduzir práticas desatualizadas e em desuso. Ao profis-
sional que busca fazer a diferença na história da criança periciada, seja por
meio de uma entrevista respeitosa e atenta, seja utilizando instrumentos avali-
ativos estruturados, o presente artigo busca reforçar práticas positivas, de for-
ma a instrumentalizar aquele que busca este caminho.
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